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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39.170 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 664/93 

Declara de uti1ldde Píb1ica a Associação 

Comunitria dos moradores do M4O -Zona Rural no município de 

Rio Vermelho - MG. 

O POVO do Mun.icpio de Rio Vermelho por seus 

representantes decreta e eu sanciono a seguinte LEI: 

&rt. l- Pica declarado do utilidade pblica a Associação Comii.- 

t,'riq dos Moradores do Matas- Zona Rural no MUfliCÍj0  de Rio Ver 

melho. 

Art.29  -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revoga-

das as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Rio Vermelho 03 de abril 

de 1993. 

Dr Newton Firmo-da Cruz- Prefeito Municipal 

Aprovada por unanimidade na  sessão  ordinária do dia 03 de inalo de 

1993. Sala das seasos da Câmara Municipal de Rio Permelhos03 de maio 

de 1993. 


